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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Soldado Keiny Gamborgi Ramos Rigo pelos
relevantes serviços prestados à comunidade, atuando no 31º
Batalhão da Polícia Militar do Município de Itapema. 

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- O Soldado Keiny tem prestado junto a comunidade local,

serviços relvantes diante da sua atuação na Polícia Militar.
 
- A atuação tem como prática o combate ao crime, e em

principal autuação ao de trafico de entorpecentes, bem como a lavagem de dinheiro
decorrentes desta prática. 

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Delegado-Geral

da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Emerson Stein, aplaude o Soldado Keiny
Gamborgi Ramos Rigo pelos relevantes serviços prestados à comunidade, atuando no
31º Batalhão da Polícia Militar do Município de Itapema. 
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Emerson Stein
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